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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES 
 
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
sobre o “Rapa-Bilhete Único”: total de
créditos cancelados no Bilhete Único
Andreense. AUTOR: Vereador Ricardo
Alvarez (PSOL)
 
Conforme inciso XVII do Art. 58 da Lei
Orgânica do Município
 

 
Senhor Presidente 

 
 

CONSIDERANDO a Lei 10.740/2023;
 
CONSIDERANDO que tal lei determina que os créditos do Bilhete Único Andreense
têm validade de um ano;
 
CONSIDERANDO que tais créditos podem ser utilizados para a manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro dos contratos de serviços de transporte coletivo urbano;
 
REQUEIRO as seguintes informações:
 

Qual o montante total dos créditos cancelados durante o ano de 2025?
Qual a destinação deste montante provindo dos créditos cancelados?

 
 1) Gilvan Ferreira de Souza Júnior - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 9 de março de 2026.

 
 
 

Ver. Ricardo Alvarez 
VEREADOR 
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